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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE 2015-2017

Ocorrida no dia  sete de novembro de dois mil  e dezesseis,  na Estação da cidadania, sito à

Avenida  Dona  Ana  Costa  número  trezentos  e  quarenta,  Santos,  São  Paulo  com  início,  em

segunda chamada, às dezenove horas e oito minutos, tendo como pautas (I) Atividade Cultural;

(II) Apreciação e deliberação a respeito da ata da Assembleia Geral Ordinária do mês de

Outubro;  (III)  Eleições  para o preenchimento das  vacâncias  do CMJ;  (IV)  Relatórios da

Diretoria Executiva e Comissões; (V) Eleições para 2º Secretário do CMJ; (VI) Eleição para

representante do CMJ para atuar junto à REDE FAMÍLIA; (VII) Projeto Conselho Itinerante;

(VIII) Apreciação para definir as propostas da Pré-Conferência do COMAD e Eleições para

seus  Delegados;  (IX)  Abertura  para  Vereadores  Eleitos  de  Santos  com  propostas  de

Juventude;  (X)  Informes,  moções  e  assuntos  gerais. A reunião  é  iniciada  em  segunda

chamada pontualmente às dezenove horas e oito minutos. O Presidente informa que a Atividade

Cultural teve que ser cancelada. Assim, a ata é lida e aprovada. No tocante ao terceiro item da

pauta, o Presidente pergunta aos presentes se há alguém interessado em preencher as vacâncias

do CMJ, sendo repassada a palavra para José Carvalho Neto, Vice-presidente da Comissão de

Novos Advogados da Ordem dos Advogados de Santos,  a  qual  pleiteia  a  suplência  da vaga

referente a entidades de classe. Afirma que já possuía interesse pelo cargo de Conselheiro e se

coloca à disposição para ajudar o Conselho no que for preciso. Acredita que a OAB/SANTOS

pode agregar bastante o Conselho e crê que o inverso também é viável. Passando aos votos,

José Carvalho Neto é empossado como novo Conselheiro por unanimidade. Passando ao quarto

item da pauta, o Presidente destaca a campanha dos busdoors em conjunto com o COMAD, o

Conselheiro Marcos  José Pereira Soares  acredita que possamos complementar tal  campanha

com outras abordagens, porém o Presidente informa que a campanha atual não tem custo, e o

Conselho não possui verbas para realizar outras campanhas. O conselheiro Rafael Santos de

Paula  propõe  que  adicionemos  nas  pautas  das  reuniões  o  relatório  dos  conselheiros  que

representam o CMJ em outros conselhos, dando a oportunidade de sabermos o que ocorre nos

outros  Conselhos  que  possa  agregar  nossas  reuniões,  sendo  acatado  tal  proposta  pelo

Presidente. O quinto item é iniciado com a palavra do Presidente, abrindo aos conselheiros a

oportunidade de se candidatarem ao cargo de 2º  Secretário do CMJ. Passado a palavra aos

conselheiros,  o  Conselheiro  Nicola  Margiotta  Júnior  se  candidata  ao  cargo,  sendo  eleito

unanimemente  como  2º  secretário  do  CMJ.  Iniciando  o  sexto  item,  é  passada  a  palavra  ao

Conselheiro Wellington Paulo da Silva Araújo para explicar os objetivos do projeto REDE FAMÍLIA,

deixando bem claro que a pessoal que irá representar o CMJ no projeto deverá possuir um perfil

específico,  pois  trata-se de um assunto  muito  delicado que discute  problemas nas vidas  das

pessoas.  Trata-se  de  um  projeto  itinerante,  onde  as  reuniões  são  marcadas  nos  Conselhos
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Tutelares, nos CRASS, onde for necessário, ocorrendo convocações extraordinárias. Passada a

palavra aos conselheiros para se candidatarem ao cargo de representante do CMJ no Projeto

REDE  FAMÍLIA,  o  Conselheiro  José  Carvalho  se  candidata,  sendo  eleito  unanimemente.

Passando-se ao sétimo item, o Presidente observa que o Conselheiro Thiago Alexandre de Abreu

Cunha não se faz presente, apesar das inúmeras tentativas para entrar em contato. Assim, o

Presidente  abre  novas  eleições  para  suprir  o  cargo  de  Coordenador  do  Projeto  Conselho

Itinerante.  O  Conselheiro  Felipe  Augusto  Rezende  se  candidata  ao  cargo,  sendo  eleito

unanimemente. Douglas Oliveira, funcionário da SEPACOM, afirma que o Conselheiro Matheus

possui algum material que possa auxiliar o novo coordenador. Abre-se então a oportunidade para

os  conselheiros  se  comprometerem  a  fazer  parte  do  Projeto  Conselho  Itinerante,  assim,  os

Conselheiros  Rafael  Santos  de  Paula,  Suzete  Faustino  dos  Santos,  Henrique  Lesser  Pabst,

Wellington Paulo da Silva Araújo, Nicola Margiotta Júnior e Leandro Borges Taveira se manifestam

com interesse de comporem o Projeto Conselho Itinerante. A Conselheira Suzete relembra que

sempre modificamos os integrantes do Projeto, porém dificilmente vemos algum trabalho ser feito,

sendo necessário mais trabalho e dedicação. O Conselheiro Wellington acredita ser uma boa ideia

realizar  um  encontro  de  grêmios  para  que  os  mesmos  também  possam  compor  o  CMJ.  A

Conselheira  Suzete  afirma  que  já  ocorreu  o  primeiro  encontro  de  grêmios  e  acredita  ser

importantíssima a presença do CMJ nos encontros. Relata ainda que o segundo encontro será

realizado, porém ainda não possui data definida. O Conselheiro Rafael afirma que os grêmios já

estiveram em nossa reunião, sendo repassado por eles alguns relatórios. Afirma que tais relatórios

estão nos documentos do CMJ na posse do Secretário. A Conselheira Luana Li Yi Ng afirma ser

necessário realizar a revisão dos conselheiros que ainda estão representando o CMJ em outros

Conselhos e Projetos, para que seja possível ter um controle dos representantes. O Conselheiro

Felipe  marca  para  o  dia  21/11/2016  às  19  horas,  a  primeira  reunião  do  Projeto  Conselho

Itinerante, a ser realizada na Estação da Cidadania, nesta cidade. O Presidente inverte a pauta

para esperar a Presidente do COMAD, Maria Tereza di Spagna Lobo, passando, assim, para o

nono item da pauta. O Presidente informa que foram enviados os ofícios aos Vereadores eleitos,

porém estes têm reunião da Câmara dos Vereadores de Santos às segundas-feiras, não sendo

possível a presença dos mesmos. O Vereador Kenny Pires Mendes se fez presente mediante um

representante,  Edson.  Passado a palavra aos conselheiros,  o Conselheiro Rafael acredita ser

injusto convidar os Vereadores uma vez que suas reuniões são no mesmo horário que as reuniões

deste Conselho. Acredita que precisamos dos Vereadores do nosso lado, sendo possível chamar

os Vereadores que ainda não estão empossados. Outra possibilidade seria marcar uma reunião

extraordinária para tratar deste assunto. O representante do Vereador Kenny acredita ser melhor

encaminhar diretamente ao Presidente da Câmara, pois ele pode repassar aos demais vereadores

2

9

10

11
12
13
14
15
36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

16



CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE SANTOS
                           Criado pela Lei Municipal nº 2.644 de 30 de setembro de 2.009

                              Alterado pela Lei Municipal nº 2.715 de 11 de setembro de 2.010

o  Plano  Municipal  da  Juventude,  sendo  marcado  uma  reunião  na  Câmara  dos  Vereadores

posteriormente.  A Conselheira Luana faz a proposta de enviar  o plano para os vereadores, e

pedindo para que enviem suas propostas acerca do tema,  antes de marcar qualquer  reunião

extraordinária. Nada mais, é passado a palavra aos conselheiros acerca do décimo item da pauta.

O Conselheiro Wellington informa que já discutiu alguns assuntos com os novos Vereadores e

acredita ser necessário um maior envolvimento dos conselheiros para motivar os novos gestores,

uma vez que suas pautas carecem de referências. Enfoca a necessidade de a sociedade discutir

tais pautas, pois percebe uma forte desmotivação. A Colaboradora Laís Vieira relembra do evento

LabX  Santos,  organizado  pela  AIESEC,  o  qual  já  foi  repassado  o  convite  pelas  vias  de

comunicação  do  Conselho,  e  que  irá  ocorrer  nos  dias  dezenove  de  novembro  de  2016  e

dezessete de dezembro de 2016. O Conselheiro Rafael acredita que devemos focar no Plano de

Fundos do Conselho, informando todos os tópicos necessários para podermos abordarmos tal

assunto  com  os  Vereadores.  O  Conselheiro  Felipe  reforça  o  pedido  da  participação  dos

conselheiros  no  Projeto  Conselho  Itinerante,  e  que  tragam novas  ideias  na  primeira  reunião

marcada  para  o  dia  vinte  e  um  de  novembro  de  2016.  A  Conselheira  Luana  convida  os

conselheiros para o evento “ Semana do Gesto Concreto”, organizado pelo CMDCA, que ocorrerá

no dia vinte e cinco de novembro de 2016. Ainda realiza outro convite para que os conselheiros

possam se fazer presentes na formatura dos participantes do projeto “Educação Cidadã”, que será

realizado às 19:30 do dia vinte e três de novembro de 2016, na Arena Santos, à Avenida Rangel

Pestana, nº 184, Vila Mathias. O Secretário justifica a falta das Conselheiras Caroline Gomes de

Carvalho e Eloisa Veraldo. Assim, retoma-se ao oitavo item da pauta. Iniciado a Pré-conferência

do COMAD, a Conselheira Luana explica como se dará o trâmite dos trabalhos, informando que é

necessário a realização de uma votação para o cargo de Relator. O Conselheiro Rafael é eleito

para o cargo de Relator da Pré-Conferência do COMAD. Lida a dinâmica enviada para iniciar os

trabalhos, passa-se a discussão do tema. Todos os documentos relacionados a Pré-Conferência

ficam na responsabilidade do Conselheiro Relator  Rafael  Santos de Paula. Assim, nada mais

havendo  a  tratar,  a  reunião  é  declarada  encerrada  pelo  Presidente  às  vinte  e  uma horas  e

quarenta e cinco minutos. Esta ata vai por mim, Primeiro Secretário, lavrada e assinada, e pelo

Presidente assinada, conferindo-lhe, assim, sua legitimidade.

Leandro Borges Taveira                           Guilherme Guissone Martins

Presidente do CMJ                                    Primeiro Secretário do CMJ
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